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ESTADO DE MINAS GERAIS






Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora

ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº_______/2014
“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA EM TODAS AS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS.”



Art. 1° Fica obrigado a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas dependências e arredores de todas as escolas públicas municipais de Sete Lagoas.


Parágrafo único. As considerações para a aplicação do equipamento citado no caput e suas características, serão determinados por decreto do Executivo, obedecendo as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.



Art. 2°  Cada unidade escolar deverá ter obrigatoriamente, no mínimo, 5 (cinco) câmeras de segurança que registrem de forma incessante as principais áreas de acesso, áreas com maior fluxo de pessoas e os mais importantes setores internos da instituição.


Art. 3° Áreas consideradas vulneráveis e com maior índice de violência terão  prioridade na aplicação desta Lei.



Art. 4° O Executivo terá o prazo de 2 (dois) anos para o cumprimento desta Lei



Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora
Justificativa



Conforme é noticiado diariamente em jornais, programas televisivos, rádios e outros meios de comunicação, a violência nas escolas vem se tornando um problema comum nas instituições de ensino do país. Identificamos que algumas ações são desenvolvidas para a prevenção de práticas relacionadas a violência e ao uso de drogas, um exemplo é o PROERD – Programa Educacional de Resistência às Drogas, desempenhado pela Polícia Militar. Mas, ainda vemos que é pouco se comparado a necessidade demandada atualmente.



A aplicação desta propositura, tem como um de seus objetivos, o registro de práticas que estimulem a violência no ambiente escolar e demais atos contraditórios a Lei nestes locais.



Acreditamos que a instalação das câmeras promoverá, ao menos, uma significativa redução dos casos de agressões a funcionários e alunos, abusos, práticas de bullying e furto de materiais pessoais e patrimoniais. E assim, tornando mais fácil a identificação dos responsáveis por estes atos, no ambiente educacional.


Diante disso, peço o apoio dos vereadores presentes para a aprovação do presente Anteprojeto de Lei.
Sala das Sessões, 06 de Fevereiro de 2014
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
